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ESTADO DO PARANA 

Oficlo no 743/2018-GAPRE 
Maringá, 16 de marco de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento no 1875/2017 apresentado pelo 

Vereador Homero Marchese sea Lei Complementar n. 1.025/2015, que integrou ao 

perimetro urbano os lotes denominados Chacaras Favoretto e Condominio Bela 

Vista I, foi regulamentada, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

DomingoS revizan Fitho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em Exercicic da Camara Municipal de Maringà 
Nesta 
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42 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA IN 	

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DESPACHO I PARECER 

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINQA 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS SOBRE A REGULAMENTAçAO DA LEI COMPLEMENTAR 

1.025/2015 E SOBRE A SITUAQAO DA MATERIAA QUALA MESMA DISPOE. 

AO GAPRE 

Requerimento n°1875/2017 - Vereador Hornero Marchese 

Em resposta a solicitação de esciarecimentos sobre a Lei Complementar 1.02512015 e o assunto 

por ela tratado no artigo 30 , (az-se os seguintes apontamentos: 

A tel complementar no 1.025/2015 não foi regulamentada. 

Corn relaçâo aos lotes indicados no requerimento: 

Para o Lote 148-Eli da Gleba Ribeirao Maringá, denominado corno CondomInio Bela Vista I. 

este se encontra aprovado peto municipio conforrne Alvarâ no 493/2000, posteriormente revalidado por, 

rneio do Alvará no 320/2001. 

Para a Lote 148-D da Gleba Ribeirao Maringá, preliminarmente identificado como "Chàcaras 

Favoretto", entende-se que por ser urn loteamento clandestino, ele pode vir a ser terna de 

Regularização Fundiaria Urbana - Reurb nos termos da Lei Federal no 13.465/2017. 

Para a regulamentaçâo da matéria 101 criada a Comissào Especial para elaboraçâo da tel 

municipal que tratará da Regularizacâo Fundiária Urbana, conforrne portaria no 31/2018 - GAPRE. 

Portanto, a regulamentacâo está em processo, e serâo seguidos os trâmites comuns previstos em 

lei, sendo que, assirn que o estudo para proposta de lei estiver finalizado, este será encaminhado para 

a Procuradoria-Geral do Municipio - PROGE para analise, e posteriormente enviado a esta Casa de 

Leis para vossa apreciaçâo. 

Maringá, 14 de marco de 2018. 

Cornissäo Especial de Regularizacão Fundi ia Urbana - REURB 

Ra 	 odAlcio 

Presidente 

De acordo. 

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

Processo no 1363812018 
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